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C O PIA 
LEI N2 1.121 

De 7 de julho de 1962 

Institue o Auxilio-Natividade ~ 
ra os servidores munictpais não
contribuintes de insti~uiçÕes de 
previdftnoia aovial e da outras 
providftnciaa.-

Artigo 111 - Fica insti tui~o o AUXÍLIO-NATALIDA
DE, para os servidores municipais, nao contribuintes de -
de instit~içÕea de previdftncia sôcial, sob êsse regime.-

§ 12 - O Auxilio-Natalidade é devido, apÓs um -
ano de efetivo exeroleio, a partir do m8s de junho do co~ 
rente ano& 

I - a. servidora ~estante, pelo parto; 

-II - ao servidor, pelo parto de sua esposa nao -
servidora. 

§ 211 - Considera-se parto, para efeito gesta~ 
o evento ocorrido a partir do sexto ~ls de gestaçao. 

§ 311 - Em caso de parto com nascimento de mais 
de um filho, serão devidos tantos AuxÍlios-Natalidade qu~ 
tos forem os mesmos.-

, § ~~~ -,PreenChidas as cqndíçÕes regulamentares, 
sera devido i viu~ ou ao reaponsavel legal, o direito ao 
recebimento do Auxilio-Natalidade, caso o servidor haja -
falecido antes de verificdo o parto.- · 

Artigo 211 -0 Auxilio-Natalidade consistirá em u 
ma quota Única correspondente ao val8r do salário~inimo
vig&nte na sub-região de Araraquara, destinando-se a auxi
liar as despftsas do parto e outras resultantes do nascime~ 
to do filho.-

- Artlgo 311 - Quando os c8njugues ~iverem ambos a 
condiçao de nao contribuintes de ins~ituiçoes de,prsvid&~ 
cia social, o Auxilio-Natalidade sera concedido a mae.-

Parágrafo Único - Sendo um dos c8njugues contri 
bui~tes de instituição de previd&ncia social, o outro nãõ 
tera direito ao Auxilio-Natalidade do MunicÍpio.-

' Artigo 411 - As des~ftsas decorr!ntes da axecução 
desta lei, no corrente exercicio, correrao por conta da -
verba codifivada sob nlla 9 3 l - 8 99 4 - Despftsas Diver
sas- Item I,,do orçamento vigftnte.-

, Artigg 511 - 1:stfl lei entrará !lll vig8r na gata 
de sua publicaçao,revogadas as disposiçoes em contrario.-
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